
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 24 de novembro de 2014 - DGP  nº  A 1.0.00.220

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  25 ( Terça -feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Requerimento Despachado

Os militares estaduais abaixo relacionados requerem a restituição dos 13,5 % (treze vírgula
cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007 a dezembro de 2008,
a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  Gratificações  de  Apoio
Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis para aposentação, bem
como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou
vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação:

Grad. MAT/OME NOME

Cb PM 20.447-1/1ª CIPCães JOSÉ ALEXANDRE DE SOUZA

Cb PM 23836-1/1ª CIPCães JOELSON ANTONIO DAS SANTOS

Cb PM 21.788-3/1ª CIPCães JOEL DA CUNHA OLIVIERA

Cb PM 27.620-0/1º BPM ROBERVAL SNTOS DIAS

Cb PM 19.287-2/1º BPM WILIAMS PINHEIRO DE SOUZA

Cb PM 19.743-2/1º BPM GIVANILDO JOSÉ DA SILVA

Cb PM 21.552-0/1º BPM ELIZEU GOUVEIA DA SILVA

Cb PM 20.428-5/1º BPM DANIEL PINHO PEREIRA JÚNIOR

Cb PM 23.086-3/1º BPM FRANCISCO AUGUSTO SALES

Cb PM 21.544-9/1º BPM EVERALDO FEREIRA DE SOUZA

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da
Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo
remuneração oriunda dos cofres  públicos  do Estado,  bem como não se  enquadrarem nas  hipóteses  de
exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo.(Nota nº 525/2014/DGP-3)

1.2.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Pernambuco (SEDSDH), através do Ofício nº 629/2014 -
DICAD, de 17 de outubro de 2014, que o CB PM Mat. 23929-1/ JOAQUIM MANOEL CORREIA DE
ARAUJO, teve frequência normal no mês de setembro de 2014.(Nota nº 531/2014/DGP-6)

Comunicou a Srª CINARA SILVIA ALVES LIRA – Supervisora de Cadastro da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, através do Ofício SEDSDH nº 737/2014 - DICAD, de 13 de
novembro de 2014, que o CB PM Mat.23826-0/EDILSON DA SILVA BRAGA, teve frequência normal no
mês de outubro de 2014.(Nota nº 540/2014/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 950.966-6/5º BPM – NOELITO MATIAS DOS SANTOS JÚNIOR, requer a 
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restituição dos 13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde
dezembro de 2007 a dezembro de 2008, a título de contribuição previdenciária recolhidas para o FUNAFIN
sobre as  Gratificações  de Apoio Operacional,  Risco  de  Policiamento Ostensivo e/ou  gratificações  não
incorporáveis para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá
incidir  sobre  as  gratificações  e/ou  vantagens  que  não  sejam incorporáveis  para  fins  de  aposentação.
INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na
nova redação conferida pela Lei Complementar nº 104, de 13.12.07, em razão do requerente encontrar-se
no pleno exercício do seu cargo, percebendo  remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem
como  não  se  enquadrar  nas  hipóteses  de  exceção  previstas  no  §  1º,  do  mesmo  artigo.(Nota  nº
599/2014/DGP-3)

Sd PM Mat. 910.521-2/1º BPTran – RIVALDO PEDRO DA SILVA, requer a restituição dos
13,5 % (treze vírgula cinco por cento) que incidiram a mais nos seus vencimentos desde dezembro de 2007
a  dezembro  de  2008,  a  título  de  contribuição  previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN  sobre  as
Gratificações de Apoio Operacional, Risco de Policiamento Ostensivo e/ou gratificações não incorporáveis
para aposentação, bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre
as gratificações e/ou vantagens que não sejam incorporáveis para fins de aposentação. INDEFERIDO, por
contrariar o disposto no § 5º, do art.  70, da Lei Complementar nº 28, de 14.01.2000, na nova redação
conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07,  em razão  do requerente  encontrar-se  no  pleno
exercício do seu cargo, percebendo remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, bem como não se
enquadrar nas hipóteses de exceção previstas no § 1º, do mesmo artigo. (Nota nº 596/2014/DGP-3)

2.2.0. Frequência - Comunicação

Comunicou o Sr. DANIEL PEREIRA DA SILVA – Gerente de Gestão de Pessoas do RH/ Seres
da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES – Gerência de Gestão de Pessoas, por meio do Ofício
nº 1173/2014-GGP, de 07 de novembro de 2014, que a SD Mat. 104445-1,  MARCILIANE FERREIRA
GABRIEL, teve frequência normal no mês de outubro de 2014. (Nota nº 537/2014/DGP-6)

2.3.0. Assistência Médica Hospitalar – Inclusão

1. Requereu o  Sd PM  Mat. 910790-8/DGP- REGINALDO ANICETO DA SILVA, atualmente
servindo na Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-6), Inclusão da Assistência Médica Hospitalar em favor
de  seus  dependentes,  LUCIANA FEREIRA ANICETO,(esposa)  nascida,  em  03.01.1972  e  ILGNER
FERREIRA ANICETO,(filha), nascida em 12.08.1998. 2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo
com documentos apresentados. 3. É a primeira vez que requer. (Nota nº 544/2014/DGP-6)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração) 

                               JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA  - Cel  PM
                                         Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:
                             ALMIR UMBERTO DA SILVA - Ten Cel  PM
                                  Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas  

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I.,
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 
“Porque a lei foi dada por Moisés; a graça e a verdade vieram por Jesus Cristo.” João 1.17 


